
Câmara Municipal de Sobra! 

PORTARIA N° 878, DE 27 Dr: MAIO iJr: 2024. 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL NO 
DIA 31 DE MAIO DE 2024; E, REVOGA A 
PORTARIA N°873, DE 30 DR. ABRIL DE 2024, 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, principalmente as conferidas pelos arts.: 36, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município de Sobral c/c 19, inciso II do Regimento 
Interno; e, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Câmara 
Municipal de Sobral no dia 31 de maio de 2024, em virtude do Feriado de Corpus 
Christi cair no dia 30 do corrente mês (quinta-feira), data solene da Igreja Católica; 

CONSIDERANDO que o dia alusivo a Corpus Christi é considerado feriado, 
conforme disciplina a Lei Municipal n° 2.338, de 15 de março de 2023; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 3.410, DE 24 DE MAIO DE 2024, oriundo 
do Executivo Municipal também dispor sobre ponto facultativo durante o referido 
período, em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Sobral, 

RESOLVE: 
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Câmara Municipal de Sobral no dia 31 de maio de 2024. 

Art. 2° Fica REVOGADA a Portaria n°873, de 30 de abril de 2024. 
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 27 de maio de 
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Presidente 
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